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LEI UQ 137., DE 5 DE I!AIO DE 1.951 

Aumento de pensão 

EU, JOSÉ .AUGUSTO RISEIRO, Prefeito Municipal de 

Assis, usando à.as atri"buições que me s�o co1ú'e:M:das por lei, 

FAÇO SABER que 2. Câru&.r.:, I1!u nicipal decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica elevada a partir de 12 de j aneiro de i.951, para 

Cr $ 400, 00 (quatrocentos cru zeiros ) , a pensão nensal 

concedida pelo Ato nQ 29, de 3 de abril de 1.939, à 
, . , 

viuva do ex-fu:1.cionar:i.o Jose Do:;-1i.ngues- Da. Helena Ma-

ria da Conceição . 
' . 

Artigo 2� -Para oc orrer as despesas a que se refere o artigo lQ, 

fica aberto, na Contadoria Municipal, ur�1 cr édito de 

Cr � 3 .600-, 00 ( t·r6s mil e seiscentos c1"uzeiro·s), suple- · 

mental" à verba 7-4-1/8-95-4- Despesas Diver sas- • 

.Ar·tigo 3111 - As de.spesas deco:::•pentes d.a pre s e nte lei, correrão por 

conta 40 excesso de arreca da ção previsto para o e.w.erci

cio corr ente . 

'.Artigo 4g - Esta lei entrará ea v-igor na data de sua publicação ,, re-

Prefeitura 

Publicada na 

EuliÓ/ .-

de As 

dse Augusto Ribeiro _ /refeito Muni;ffe{ 

�biw 
-SecretaPio-

Secretnria da Prefeitura, em ;5 de maio de 1951. 

. ��f:t!t!C:� 
-secretário-


